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PROJETO DE LEI N.0 741/97

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Disp5e sobre 1670 Vinica na Rua Princesa Isabel 

Art. 19 - Fica, por força desta lei, autorizado o Departamento de Niaglo, Obras 

e Serviços Urbanos a colocar na rua Princesa Isabel placas de sinali-

zagao de transito transformando-a emmao unica sentido Oeste. 

Art. 29 - Esta lei entra em Vigor na data de sua publicagao. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiOes em contrgrio 

Sala das SessZos da CImara Municipal, 25 de fevereiro de 1.997 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

ente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 741/97, 
o Vereador Jose Mario Sibin, 

- --Ç 

Presidente da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Legislagão, Justiça e Reda 

ção Final, analisando o Projeto de Lei N2 741/97, de Autoria 

dos edis PAULO CAETANO GONÇALVES, JOAO DUTRA NETTO, APARECI-

DO ANTONIO, JOSE MARIO SIBIN, ANTONIO MANOEL MENDONÇA MARTI-

NS, TEREZINHA DE FATIMA FAMA e LUIS CARLOS BARADEL, o qual ' 

DispOe sobre Mão Onica na Rua Princesa Isabel, esta Comisso 

nada tem a opor contra a referida proposição, cabendo ainda' 

a decisão final ao Soberano P1en4rio deste Colendo Legislati 

vo. 

Sala das Comissaes Permanentes da Cãmara 

Municipal, aos 30 dias do ms de outubro do ano de 1997. 

mi • 
Joà Dutra Netto, 

Pr,esidente 

Jose Mario Sibin, 

Relator 
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-President 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

4 0111111111 1 0,1110 

4411"nte da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

designo relator do Projeto de Lei N.° 741/97. 
o Vereador 

Luis Carlos Baradel, 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comisso de Orçamento e Finan 

gas, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Pare-

cer ao Projeto de Lei n° 741/97, de Autoria dos edis PAULO CAE 

taNO GONÇALVES, JOÃO DUTRA NETTO, APARECIDO ANTONIO, JOSg MA-

RIO SIBIN, ANTONIO MANOEL MENDONÇA MARTINS, TEREZINHA DE FATI-

MA FAMA e LUIS CARLOS BARADEL, o qual DispEie sobre Mão Onica ' 

na Rua Princesa Isabel, conclui que a proposição tem mérito e 

legal, sendo seu ParecerFAVORAVEL, cabendo ainda a de 

cisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissaes Permanentes da Cimara ' 

Municipal, aos 10 dias do ms de dezembro do ano de 1997. 

Pelas Conclusaes: 

Antonio Manoel Mend 

Presidente 

.Martins, 
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Vice -Presidente 


